
CPTRANS 
COMPANHIA P IROPOTANA 
DL RANSIIOL TRANSPORILS 

TERMO CONTRATUAL No 25/2025 

ADITIVO AO TERMO CONTRATUAL N° 01/2024, 12/2024 e 34/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 675/2023 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E DE 
REAJUSTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI FIRMAM 

A COMPANHIA PETROPOLITANA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES E E DAB HOPE SERVIÇO 
LOCAÇÕES LTDA. 

Aos 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2025 compareceram, de um lado, a 
COMPANHIA PETROPOLITANA DE TRẢNSITO E TRANSPORTES - CPTRANS, Sociedade de 
Economia Mista, com sede na Rua Alberto Torres, n° 115 - Centro, Petrópolis - RJ, inscrita no 
CNPJ com o nº, 30.240.238/0001-55, denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 

seu DIRETOR PRESIDENTE - LUCIANO MOREIRA DA SILVA VARRICCHIO, brasileiro, 

casado, engenheiro, portador da Carteira de ldentidade n 11.997.313-9 DETRAN/RJ e do CPF 

n° 744.422.601-68 e pelo DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO - LUIZ FERNANDO 

VIDAL VELLOSO, portador da Carteira de ldentidade n° 071471445 DETRAN/RJ e do CPF 
972.948.377-91 e, do outro lado, como CONTRATADA, a empresa DAB HOPE SERVIÇOE 
LOCAÇÖES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.254.594/0001-03, com endereço na Rua 
Professor Stroele n° 470 - Pavimento 3, Sala 301, Quarteirão Brasileiro, Petrópolis/RJ, CEP: 

25.680-176, representada neste ato por MONICA MONTEIRO DE CASTRO LARA, CPF no 
910.864.507-87, portadora da Carteira de ldentidade n° 071350094 IFP RJ, residente e 
domiciliada na Rua Domingos José Martins, 399, Bonsucesso, Petrópolis/RJ, para firmarem o 
presente Termo Aditivo ao Contrato n° 01/2024 e 12/2024 cujo objeto é a prestação de serviço 
de locação de veiculos, em estrita conformidade com o Termo de Referência - ANEXO I, do 
Edital de Pregäo Presencial nº 11/2023, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:0 presente Termo Aditivo aos 
Contratos n°s 01/2024 e 12/2024 é firmado com fundamento nos arts. 71 e 72 da Lei n° 
13.303/2016, no art. 113 do RILC, na Cláusula Terceira do Termo n°01/2024, subitem 3.1, 
despachos, documentos e pronunciamentos constantes do Processo Administrativo da 
CPTRANS n° 675/2023, em especial quanto a solicitação de formalização de Termo Aditivo para 
prorrogação do prazo em fls. 02 "E" e de reajuste, cujas determinações dos mencionados 

DO OBJETO: instrumentos submetem-se as partes integralmente. CLAUSULA SEGUNDA 
Compreende o objeto do presente Termo Aditivo: A) a prorrogação do prazo de execução dos 
serviços descritos no Termo Contratual n° 01/2024 e 12/2024 para mais 12 (doze) meses; B) o 

DA reajuste anual dos valores dos objetos contratados. CLÁUSULA TERCEIRA 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo Contratual n° 
01/2024, 12/2024 e 34/2024, pelo prazo de 12 (doze) meses, com início no dia 01 de janeiro de 
2026 e término em 31 de dezembro de 2026. CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 
CONTRATUAL: 4.1 - Pelo serviço contratado, a Contratada passará a receber os seguintes 
valores reajustados: 
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Veiculos tpo hatch, (abricaçao nac lonal, até 5 anos de labricaçdo, equipado corm sirene e giroflex 
nóvel, 04 pontes laterals, povido a elanal e gasolına, inijeçåo eletrónica, poténcia do motor nåo 

Iinlerior a 72 (v, cámbio com 05 marchas à frente e uma å ré, cintos de segurança dianteiros retáteis de 
lués pontos, cintos Jaterais traselros retrátels de trés pontos, (ogo de lapetes, roda padrảo miínimo ano 
RI4", volume míninmo do porta-malas de 280 liros. 

Deserição 

Veiculos tipo canminhionete, cabilne simples, labricagãn national, até 5 ans de fabricaçžo, equipado 
kom slrene e girollex móve, movido a elanol e gasolina, poléncia do mglor nåo iníerior a 10cv, 

00K,. 

cámblo com 05 marchas à frente e uma å ré, direção assistida, freio a disco nas rodas dianteiras, 
protetor de caçamba, jogo de tapetes, oda pardo minimo ano R15f, capa idade minima de carga de 
Veiculo tipo caminhonete, traçảo 4x4, cabine dupla, (abricaçdo nacional, até 5 anos de fabricaçã, 
lequipada com sirene e giroflex móvel, movido a desel, poténcia do motor nåo inferior a 140cy, 
cämbio com 05 marchas à frente e uma à ré, direçăo assistida, freio a disco nas rodas dianteitas, 

proteior de caçamba, jogo de tapelas, roda padrdo míinímo ano R15", capacidade minima de carga de 
1.000Kg. 

Valor Total 

Veiculo urbano de Carga - VUC, cabine simples, até 5 anos de fabricação, equipado com sirene e 
girollex na cor inmbas, movido a desel, paténcia do molor nào inferior a l20cv, cămhio com 05 
(marchas à frente e uma å ré, direção assistida, freio a disco nas rodas dianteitas, protetor de caçamba, 
jogo de tapetes, (oda padrào mínimo ano R15",capacidade minima de carga de 1 80Kg, capacidade 
|máxima de 3.000Kg, largura máxima de 2,2mi, comprimento máximo de 6,Bmt. 

Valor 
Unitário 

Unid. Quant. Mersal 

cONZRAJADA 

UN 

UN 

Testemunha 

UN 

2 

UN 

DAB HOPE SERVIÇOE LOCAÇÕES LTDA. 

Jestemunha fiscal do Contrato 

Valor Total 
Valor Total para o Cortrato 
Mersal (12 meses) 

CLÁUSULA QUINTA - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAs CONTRATUAIS: Ficam 
inalteradas todas as demais cláusulas contratuais descritas no Termo n° 01/2024, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo. 

RS 3.97763 RS 19988,25 RS 22.659.00 

cOMPANHIA PETROPOLITANA DE TRÂNSITO E TRÁNSPORTES - CPTRANS 

PS4537,52 PS 1351239 PS 163.35118 

RS 10295,70 PS 1026,70 RS 123.350,4) 

RS &.756.35 RS8.756.35 RS 105076,20 
RS 52.553,89 RS630.646,58 
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